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PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009 DE 24 DE FEVEREIRO DE 

2025 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei complementar n° 009 de 24 de fevereiro 

de 2025, de autoria do Prefeito Municipal que: "Dispõe sobre a criação'  da . função 

gratificada de Coordenador de Projetos e Programas no Cimbito intersetorial do 

11/1unicipio de Deodcipolig.MS e dá outras providências". 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto pretende sobre a função gratificada de coordenador de projetos e programas 

intersetorial do Município, tratando-se, pois, de matéria de estrutura organizacional do 

Poder Executivo. 

Pois bem, o projeto, trata da Estrutura Organizacional do Poder Executivo, e, conforme 

estabelece o  art.  26, §1° da Lei Orgânica do Município de Deoddpolis/MS1, trata-se de 

iniciativa privativa do Prefeito. 

Quanto ao aspecto financeiro, embora possa gerar gastos ao Município, as despesas 

devem por conta de dotações já consignadas no orçamento vigente, e o Município 

I  Art.  26 - A iniciativa das I.,eis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer vereador ou comissão, ao Prefeito e ao 
cidadão, na fonna e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 
§ 1" São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que: 
I - fixem ou moditiquem o efetivo da guarda municipal: 
II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 

criação estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da administração pública Municipal: 
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deverá respeitar os limites constitucionais e legais com despesas de pessoal na aplicação 

das funções gratificadas  

Assim, considerando que se trata de projeto de iniciativa privativa do prefeito 

municipal, não vejo impedimentos para a aprovação do projeto.  

III-Decisão da Comissão  

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

Projeto de lei complementar municipal n° 009 de 24 de fevereiro de 2025 de autoria do 

Prefeito Municipal. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal — 06 de março de 2025 

De acordo: 

Gi 7o Dias Guimarães 
Presidente 
Comissão de Finanças e Orçamento 

a Maiara Casusa 
temo 
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